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Renata Bressan Saldanha

De: Sen. Esperidião Amin
Enviado em: segunda-feira, 30 de março de 2020 12:06
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Assunto: Emenda - Plenário ao PL 1066 de 2020 -  Senador Esperidião Amin 
Anexos: EMENDA PL 1066 de 2020 - Doc-SF209217556996-Entrega (1).pdf

Emenda de autoria do Senador ESPERIDIÃO AMIN ao PL 1066, de 2020 (altera a Lei 8742/1993 para dispor sobre 
parâmetros adicionais de caracterização de vulnerabilidade social e outras providências....) 
 
Objetivo da emenda: Elegibilidade do Pescador Artesanal Profissional e do Aquicultor  
 
“Deem‐se ao inciso III e à alínea c do inciso VI do art. 2º do Projeto de Lei nº 1.066, de 2020, as seguintes redações” 
 
Esperidião Amin 
Senador da República 


